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• César Lacerda (PTB)
• Chico Floresta (PT)
• Edimar Pireneus (PMDB)
• João de Deus (PDT)
• João Carlos (PMDB)

• Maninha (PT)
• NijedZakhour (PMDB)
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Jorge Cauhy (PMDB)
Lúcia Carvalho (PT)

Xavier (PSD)
Gim (PMDB)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Aguinaldo de Jesus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DAS ATAS j

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das35a e
36a Sessões Ordinárias e das 23a e 24a Sessões Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n°173, de 2001, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 174, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projeto de Lei n° 2.011/2001.
- Mensagem n° 175, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projetode LeiComplementar n°967/2001.
- Requerimento n°1.629, de 2001, do Deputado Edimar Pireneus.

MENSAGEM

N-173/200-I-GAG Brasília, 8de maio de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirijir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, § P, da Ui Orgânica do Distrito
Federal, vetei o Projeto de Lei n° 1.180/2000 que " Toma obrigatória a colocação de
semáforos nas faixas de pedeslre das vias pavimentadas de tráfego automotivo que
especifica", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em
questão, no que pertine aos seus aspectos jurídicos, seafigura inconstilucional, na medida
em que se confronta com o disposto no art. 22, XI, da Constituição Federal, que define
competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte.

Ademais, na forma disposta na proposição o referido projeto
estaria descumprindo o inciso IV, § 1°, do art. 71, da Lei Orgânica do Distrito Federal, ao
conferir atribuições às entidades do Poder Executivo, o que é de iniciativa privativa' do
Governador do Distrito Federal. si /

Acrescente-se ainda que o Egrégio Tribunal de Contas do
Distrito Federal vem negando validade aatos praticados sob aégide de leis aprovadas em
desacordo com odisposto no art. 71, § 1°, I a Vda nossa Lei Orgânica.

Quanto ao aspecto técnico da matéria, ressalte-se o
pronunciamento do Departamento deEstradas e Rodagens doDistrito Federal informando
que a implantação de faixas de pedestre é precedida de criterioso estudo, inclusive
analisando a possibilidade de semaforização, o que nem sempre é possível face as
condições lécnicas de tráfego.
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Antes as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1.180/2000, com fulcro no art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando
por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestosde respeitoe consideração.

JSÃõtgEDíõivHNeesiTORizA^-'̂
Governador do Distrito Federal /

A Sua Excelência o Senhor

Deputada GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Autordo Projeto: DepondoDistrital W»ny de Roorc)

Tornaobrigatória a colocação de semáforos boi feitas de pedestre das
viaspavimeatadas de tráfegoautomotivoque especilica.

A Cirnais legislativa do DistritoFcdetaldcciela:

An.I' Êobrigatória acolocaçáo e a manulcatlb, pelos órgãos competentes do Governo do Distrito Federal de
semáforos com dispositivos de acionamento pelos prófiiios pedealiea. nas faixas destinadas 1liavessia de pedesties em vias
pavimentadas deliáfego automotivo doterritório dolíisiriio Fedetal. nopiazo decento eoitenta dias . cornai d. publicação d
presentelei, no mfnimo nos seguinte locais: '

I - nas estradaspsiques e nas rodoviaa;
II •nas vias uibanas cuja velocidade miáima permitida seja igual ou maioi do que sessenta quilômetros poi hora-
III- nosacessos próximos àsescolas oublkasc particulares;
IV-nosacessos próximos aos hospil/is.
Art. 2' Toda açáo ou omissão que iníporte na inobservância dos picccilos desla lei éde lesponsabilidade do principal

diligente do óigio que jurisdiciona a y^Vou Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DERDF - ou
Depanamcnlo de Tilnsilo do Distrito F/df/al - DETRANDF.

Ari. 3* Esta Leientra emvigor ri(data dasua publicaçio.
An. a*Revogam.seasdisposições cm contrário.

fl^/
Brasília. \Ç de abrilde 2001

DeputadoGIM AÍRGELLO
Prcsidedtc

(Autor doProjeto: Deputado Distrilal Wasny deRoure)

Toma obrigatória a colocação desemáforos oas foliai de pedestre das
vias pavimentadas detráfego automotivo queespecifica.

A CâmaraLegislativado DistritoFederal decreta:

Ari. 1* Éobrigatória acolocação eamanutenção, pelos otgios competentes do Governo do Distrito Feder.1 d*
«méforos com d.spos.livos de acionamento pelo, prôpr^Tpedestres^n.s hi«« destinadas 1traveJ. de «Xstrcs em via
pav.mcni.d.s de trafego .utomoi.vo doterritório do Distrito Federal, noprazo de cento eoitenta dias ac
presenteUi, no mínimo nos seguinte locais;

I - nasestradas parques e nasrodovias;
II• nas vias urbanas cuja velocidade máxima permitida seja igual o
III -nos acessos próximos is escolas públicas eparticulares;
IV . nosacessos próximos aoshospitais.

*.,.„ ,.A^ a 1°** *ÇÍ° ?u,oroÍM4° <I"VmP°"e »•inobservância dos preceitos desla Uiéde responsabilidade do princinaldirigente do órgão ,uc junsd.c.on. avU; ou Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DERDF ou
Departamento deT.lnsito doDistrito Federal -DETRANDF. KUt ou

Art. 3" Esta Uientra cm vigo/na data da sua publicação.
Art. 4" Rcvngam-seas dispoiiçoesem contrário.

Brasília, \Q de abrilde 2001

ir da publicação da

MENSAGEM

N" 174 /GAG

Excelentíssimo Senhor Presidente,

umaior doquesessenta quilômetros por hora;

up
Deputado GIM JtRGEIJ O

Pieside^te

Brasília, 0d de

Tenho a honra deencaminhar, nos termos doart. 71, caput c/c§
1", inciso IL da Ui Orgânica do Distrito Federal, para a apreciação de Vossa Excelência e
demais digníssimos Parlamentares, o presente Projeto de Lei, que Organiza a Carreira de
Apoio àtAtividades Jurídicas, pelas razoes a seguir expostas.

Tem por escopo, a presente proposição, promover a necessária regulamentação
dodisposto no art. 112, daLei Orgânica doDistrito Federal, que assim dispõe:

"Ari. 112. Os servidores de apoio asatividades jurídicas serão organizaihs
em carreira, comquadropróprioejunçõesespecificas. "
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Note-se,ue^^^^^^^^S^'^de Apoio a. Atividade. Jurídicas *™£ffiS£,Z Distrito Federal as disposições
dis.rit.1. que houve P»rtamT^r/«^«^e norma nio auto-aplicivel. .negaveljZ&ESZZXft JS£- exe^veis os seus ditames, farto Pel. qual
oportuno aproposiçto que ora «nc.tn.nho.

Adem,, nadamaisjusto^
o, «rvidore. que exercem •«"dfs/« *^^»Tde in^etut.vel responsabilidade ede
<££S&\x£XAi~* e'"'""dos~~
^tl-sequedenad.ad^^
tratamento digno.

Outrossim. cumpre res...,ar ?»•«*£,£ «ffiSS*?. SKSoí.Atividades Jurídica, constitui ^«tgotqu^Xatlo áCarreira versada no
situação financeira dos serv|dores °°**™V™£™s2t „„«!« que percebem, alltuto de
pre«nte projeto de lei, '«mbra"dom"X n^aíede^m salário mínimo vigente. Trata-se de
i«id«^M^'«^M'í^I^r2r«^ cujas atividades têm, em nlo raras%£S: retlTou^fr reluto de quest5es judiciais eadministras que
envolvem quantias vultosas.

I N. oportunidade, reafirmo . Vossa Exerci, eseus ilustres Pares meus
protestos de respeito econsideração.

DA REMUNERAÇÃO

Art. , ovalor do vencimento *^^*££^£?p>*
Classe, Padtâo II, índice 100, ««£*"* *„ fixação do valor do vencimento dos demats

Procuradoria Geral do Distrito Federal.

Parágrafo^. AGratifi^^

Art. rOs servidores d. Carreira Apoio *̂ ^^t^^^^^-*
Atividade ede Desempenho, institu.das pelas Leu. n J«,o
07 de novembro de 1994.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, Os setores d. Carreira^^^^^^X^^^^^Wt^ST-SSA^fSades Jurídicas, mantidos seus atuais
posicionamentos na tabela de escalonamento vert.cal.

Art.9.AP,ica-seodispos,o„^^

Geraldo Distrito Federal.

Art. ,0 Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Lei. correrão à«,n,a do orçamento
do Distrito Federal.Atenciosamente

slxlJs^„ JUGOS RÇRIZ
rvérriador doDistrito Federal

Art 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 12 Revogam-se as disposições em contrário ^ /

ANEXO I
Tabelade Escalonamento Vertical

Carreira Apoio às AtividadesJurídicas
ExcelentíssimoSenhor
Deputado GIM ARGELLO . .DÍgnlssimo Presidente d. Cimar. Legislativa do Distn.o Federal
Brasília - DF

Pt 2011/2001
PROJETO DELEIN."

Organiza aCarreira Apoio às Atividades Jurídicas edà
outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta

Ar,. .-Fica organizada. CarreiraJft*J^^£ttZ£££
Distrito Federal, criada pel. Lei n 43, de 19 de setemoro
Geral do Distrito Federal, na forma desta Lei.

Art r ACarreira de ou. trata est. ^J^)^™^^^^-r^^A^tX^SfaJive, básico, agidos em clas.s e
padrões enos quantitativos constantes do Anexo 1desta Lei.

Secretaria de Estado de Gestão Administrativa.
DO INGRESSO

\ZZZ-.-**>~-'->*ir~ '""•"• •*••-'""""^
6 V Para inaressono cargo de Auxiliar ae nputu « —_
de conclusão de I* Grau ou habilitação legal equtvalente. 1 ,,0tocolO LEGi

DO DESENVOLVIMENTO

PROTOCOLO LEOIS1

_£!-__.»-2°AJ- :
, Fia. »-• Oi ~

fixados emregulamento próprio

, r Par. os fins desta Lei. P*-*,"-^J^E.?££?££ *vencimento imedi.t.mente supertor dentro de um. m«mlcla imed^lamenle superior
servidor do último padrão de um. classe p.f. . pr™ od. classe garanlirido-se-lhe.
, VAo servidor em *P*^ ^a .V„ «pecifica. progressão para opadr.o
todavia, caso confirmado no cargo após^ ava vcorresponden.ee compatível com openodo do estagio ^/ -

CAROO
CLASSE PADRÃO tNDICE

ESPECIAL

ANALISTA DE
APOIO As

ATIVIDADES
JURÍDICAS

ASSISTENTE DE
APOIO AS

ATIVIDADES
JURÍDICAS

AUXILIAR DE
APOIO AS

ATIVIDADES
JURÍDICAS

PRIMEIRA

SEOUNDA

TERCEIRA

ESPECIAL

PRIMEIRA

SEOUNDA

TERCEIRA

ESPECIAL

PRIMEIRA

SEOUNDA

TERCEIRA

III

IV

IV

III

III

IV

IV

m

720

215

210

193

190

l«5

180

175

170

155

150

145

135

130

115

110

103

100

130

125

120

110

105

100

37

35

PROTOCOLO LEfilSL

QUANTITATIVO

235
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MENSAGEM N' 175 /2001
Brasília, 03 dematede 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da Clrnar. Legislativa do Distrito Federal,

.... . ATenho a •"O"™ dc submeter à elevada .preciaçlo de Vossa Excelência nar.

alteraçío de uso eocup.ç8e. do» lotes 18 e19. do Setor de Oficinas das Áreas X&SZil
na Região Admin.strativa de Planaltina - RA-VX "peciais Norte,

H„ .„.„ y a * Pre"n",ProP°,i,ur» «n»"» ™necessidade de alteração do parágrafo único

devendo ser aplicada aOulorga Onerosa de AJleraçSo de Uso. «provida,

e apreço
Valho-me do ensejo par. reiterar . Vossa Excelência protestos de elevada estima

ÚTM DOMINGOS RQRIZ
Governador do DistritoFederal

A Sua Excelência o Senhor
Deputada GIM ARGELLO
Presidente daCimara Legislativa do Distrito Pedcral

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' "' •«"'•«

Altera o artigo 2' da Ui Complementar n.* 109.
de 26 de maio de 1998

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI, DECRETA:

P..s. avrgor.r'co°m7,tt,eXd,rÍg° *' "" " C°mP"mC'"" "' ,09- "< M"' ~» <* '™-
•Ari 2'.

«.«rosaZcirt^:,*-'""'^^
Ari T Eaa Lei Complementar enlra em vigor na data de sua publicação
Art } Revogam-se as disposições em contrário /

REQUERIMENTO
(Deputado EdimarPireneus)

RQ 1629/2001

Requer a transformação da Sessão
Ordinária do dia 30 de maio de
2001 em Comissão Geral para
discutir os Planos de Publicidade
enviados peloPoder Executivo.

Com fulcro no .«.125 Do Regimento Interno desta Casa solicilo
airansformação da Sessão Ordinária do dia 30 de maio de 2001 em Comissão
Geral para discu.i, os Planos de Publicidade enviados pelo Poder Executivo
para aprovação nesla Augusta Casa Legislativa.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta lem como finalidade a ampla discussão dos
Planos de Publicidade encaminhados pelo Poder Exccuüvo através do Projetos
de Lei n" 1804/2001 e 1805/2001, que dispões sobre «DISPÕE SOBRE O
PLANO DIRETOR DE PUBLICIDADE DO CONJUNTO URBANO

TOMBADO E REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO LAGO SUL E
LAGO NORTE, e DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DE
PUBLICIDADE DAS DEMAIS REGIÕES ADMINISTRATIVAS
EXCETO CONJUNTO URBANO TOMBADO E~REGIÕES
ADMINISTRATIVAS DO LAGO SUL E LAGO NORTE.»
respectivamente.

Solicitamos assim oapoio dos Nobres Parlamentares para
aprovação do presenle requerimento ,endo em vis.a arelevância do assunto da
qual devemos disculir exaus.ivamenle na procura da me.hor forma de
aprovação dessas proposições.

Sala das sessões, 09de maio de 2001

Deputa R PIRENEUS

2- COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

or,cr•ar „:*? aar b^ts.*Panam»»,, „âo há *„™, para .m^JZ!^"™

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Aguinaldo de Jesus):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art i?n rf„
Regimento Interno, lavro a presente Ata. 8 d°

Primeiro(a)

TERCEIRA SECRETARIA

DIVISÃO DE ^g^líi^^o PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 38a

(TRIGÉSIMA OITAVA)
coS™TÁRIA' TRANSFORMADA EMCOMISSÃO GERAL PARA DISCUTIR OVALOR DO

PISO SALARIAL APLICÁVEL NO DISTR.TO
FEDERAL,

EM 10 DE MAIO DE 2001.

SÚMULA
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PRESIDÊNCIA: Deputado Wasny de Roure.
- • a rsmara i paislativa do Distrito Federal.LOCAL: Plenário daCâmara Legislativa u

INÍCIO: 15horas e 30 minutos.

TÉRMINO: 16 horas.

DEPUTADO CHICO FLORESTA (PT)

. Descreve os acontecimentos que levaram àsuspensão dos

^^cSuTqurexiste uma conspiração para ocuitar ilícitos
°COrr'tsTen?aTeP'se aComissão não = condições de
-SSSSS^P-r
esclarecimentos sobreas denuncias.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro apresente Ata^

Primeiro(a)

TERCEIRA SECRETARIA

divisão ^SSSSIÈISS^S^^^
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA
3" SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 39a
(TRIGÉSIMA NONA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 15 DE MAIO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Xavier.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15horas e 26minutos.

TÉRMINO: 15horas e 27minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

. Aguinaldo deJesus (PFL)

. Alírio Neto (PPS)

. Anilcéia Machado (PSDB)

. BenícioTavares (PTB)

. César Lacerda (PTB)
• Chico Floresta (PT)
• Edimar Pireneus (PMDB)
. João de Deus (PDT)
• João Carlos (PMDB)
• Jorge Cauhy (PMDB)
. José Edmar (PMDB)
• LúciaCarvalho (PT)

• Maninha (PT)
. Nijed Zakhour (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Rajão (PMDB)
• Renato Rainha (PL)
• Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Sílvio Linhares (PMDB)
. Tático (PSC)
• Wasny de Roure (PT)
• Wilson Lima (PSD)
• Xavier (PSD)
• Gim (PMDB)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Xavier):

- Está aberta a sessão. u-n,,»
Sob aproteção de Deus. são iniciados os trabalhos.

2 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Xavier):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

TERCEIRA SECRETARIA

D.VISÃO DE W&ISSS®» PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA
3" SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 40a
(QUADRAGÉSIMA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 16 DE MAIO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado César Lacerda.

SECRETARIA: Deputado Alírio Neto.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15horas e 5 minutos.

TÉRMINO: 15horas e 6 minutos.
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PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:
Aguinaldo de Jesus (PFL)

• Alírio Neto (PPS)
' Benício Tavares (PTB)
' César Lacerda (PTB)
' Chico Floresta (PT)
1Edimar Pireneus (PMDB)
João de Deus (PDT)
Jorge Cauhy (PMDB)

• Maninha (PT)
• Paulo Tadeu (PT)
• Rajão (PMDB)
' Renato Rainha (PL)
' Rodrigo Rollemberg (PSB)
1Tático (PSC)

Xavier (PSD)
Gim (PMDB)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado César Lacerda):
- Está aberta a sessão.
Sob aproteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado César Lacerda):

- Declara encerrada a sessão.

Primeir

Redação Final

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 815, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Define critérios para a
ocupação de área pública
mediante Concessão de
Direito Real de Uso ou
Concessão de Uso, para as
utilizações que
especifica.

decreta?"13" Le*islativa d° Distrito Federal

Art. Io Esta Lei Complementar requla a
ruir!"6 DÍreÍt° RSal de Uso *aConcessãode Uso de areas publicas no DigtritQ FederaJ
nos casos que especifica. ai

Art. 2o a Concessão de Direito RpaI hq
Uso prevista nos arts 7° e 8° Hn n t
n° 57i _. .,~ °J-l-&-' ea do Decreto-Lei

S-tmo0 "^ra? ^""«^ TerritórioComplementa/^1'., ^^.^ .£
2 1.CuaoíólonOB„te,^81de8ta L6Í ^Plémentír?em subsolo, no nível do solo e em esoaró
aere0 ressalvado o disposto nos arts 8' '
desta Lei Complementar.

§ 1° A Concessão de Direito Real de Uso
será formalizada mediante termo administrativo
F^raT ^ •TCUrad°r-Geral d° Dist^°r!S- • „ obrigatorian>ente registrado no
Cartório de Registro de Imóveis, na forma él
ao" OisTrilrVd^a?0' -,—^ria-Geral
respectivo no Diário
Federal.

§ 2o Constará do
cláusula dispondo aue a r„„„ -Real de uso ,* Concessão de Direito
concessionário após a '£ •„ adqUÍrida P"l°
inscrição do contrato no rf- trans^iÇão ou
de imoleis competente 1 t^ ** RSgÍStro
do Código Civil edal' ° t-erm°S do art. 676

«5- 3° pJk le9"laçao aplicável.
real Vu.ííoI.V^Í^ ^ dÍr6Ít°ou transcrição do co1 tn C°m a lnscriçãoCartório de R%istro J^^ «.pactxvo no

Registro de Imóveis. «-artorio de

nivelado s3o°io *efi"^0 de área P^üca no
quando vinculada à Lf^° ^^ * 6m Subsol°'
hipóteses Revistas no CaÇa° d° ÍmÓVe1' enas^„ a. revistas no inciso IV, do art- 0°
desta Lei Complementar, será ohw V
Concessão de i^n «. _, objeto de

Federal, devidamente reaistrarin

Complementar. desta Lei

condicionada '.„ tr.viô L* t^""lr'",<> ,"»
SaTd^S;-^--"«™-

Art. 4 a destinação esDecifina ^1= -
objeto de Concessão de Direito ZalT ,t ""
Concessão de Uso nnn*l ,° Real de Uso e de

clareza „ ClaUSulas <3ue especifiquem, com

Art- 5 o prazo máximo de vigência dos

publicado o extrato
Oficial do Distrito

termo administrativo
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£"»!.'. co^ovacJ prévia d, ,uita,.o do.
»^.^^^^*-i."'^„e,l Vusíe de cojcessjo *,~;-X^o?

r-^drr-S,^"^' «sp^ctivoa
contratos. de alvará de construção

s»s-«^ - - -íicr-SíínidT3 n°o
pagamento do preço p"
respecti™ contrato.^ ^ >di£l0,çõe5 p«
incoiora^o i.o^U^ «e ,.» —IT 2
deverá sub-rogar, na obrigação y y ctivo

-,hura da concessão, o lcofpreço publico aa • t âo deste e uma vez

SSS1". -« iT^S2— s- p». a.te6poraMUd:d:eSoUdfri..origináE
„..Sda -sponr.iUdr ? Poente do preço
coo o condo.in.o regu ar».nte ^.^.^
representado por •"> x do, condôminos
autorizado pela aase.ri.lera 9«al 1Mdo3 „,
„a forma da lei civil, de»°* q™ ' . p„co

individualmente ^^"JÍSominio sem a
rxprer/anulncirdrpoder concedente, perante
oqual nao surtira efeitos convenção particular
em contrário. =1í,=rão e o controle da

. a. £° a fiscalização «= <->Art. 6 A r« da ConcessaorroIlcíra-cSoTa^d-inistracao^ional
—•££.*. -a-. s.nl.st.--r vra!de habite-se a Admin^ ^ Fazenda e
encaminhará à Seor^ . os COntratos de

-€-rSo„ís-;idMBpeio
Art. 7 n cai. Concessões de

P"^„££lVU°o"u"o*r%d.s anteriormente .
Direito Real ae us Complementar,
entrada em W* «^^c^ssões de Direito

Parágrafo umeo. ** C°rniormente àvigência
Real de Uso outorgadas anterior i0f as
desta Lei Complementar a tito P & ^ ^
que estiverem com Praz° indeterminado,
estiverem em vxgoi por P«» anterior,
inclusive por torça

.-,v « aos termos desta Leideverão ajustar-se aos
Complementar, ^ ^^ de ocupação por
Concessão de Uso onero- ^J^ eemcondições definidos nesta Lei Çomp ^^
sua regulamentação, as seg

de pedestres e de veículos; g de
H - no nível do solo, P de

circulação vertical e para pa

PedeSÍír?- em espaço aéreo para varanda, paraexpansão de^ompa^imentos, .para passagem de
pedestres. ^^^ em gubsolo e em

IV _ no nxvc estrutura de energia
espaço aéreo para infra_"estru^ esgotos,
i^ira telecomunicações, águas, es9°"T'

elétrica, telc * imagens, redesradiodifusão sonora e de son° ° ^9Berv'iços ede gás canalizado, entre outros servçg ^
atividades que impliquem o uso

^"m^s^o^paçaes de bens do Distrito
Fede/al previstas nos incisos, I . ^
artJg°' -o^des^ Leercomplemaentara eque nãopublicação desta Lei i. P -0 onerosa,
tenham sido objeto de. c^ ^^ Lei
ajustar-se-ao aos requlamento,Complementar, na forma disposta em reg
com vistas ao pagamento do preço P
devido. „„,m.nt.pS das áreas« ?° os atuais ocupantes uaa

teferid,í "o »-M»«» "^ -Tooer
desta Lei Complementar. m __nteB do Poder

ç 3o Os órgãos competentes ao *

anterior. ri„«„to das obrigações doa
ocup/ntes íeíridoí «os par.,^ anterioresde». «ti9o. eujeitar, os r„«.tore. |j ^
do bem público, sem prejuízo ao P 3 ±
titulo de contraprestaçao, ate
desocupação das áreas. ..,<„„„ „„

. 5. a subconce.são dos bens públicos do
Di,trito «deral »»«V^onS"" "V
SSSÍL-.nrnS. adícional ,« P-s» pelo
concessionário.^ ^^^ „„ Co„„,são d. Uso

v-^j-jz^rjsrtz - •—-
-="1/^r.sSr:*dreo:T.êno"dUorr,„t.de
compensação de área;

UI _ no nível do solo, em
espaço aéreo, para instalações
exijam afastamento da edificação
segurança ou por exigência de

r»cí.rr^r'^hi£::íiLndo..e .

subsolo e em

técnicas que

por motivo de
condições de
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S:à° de US° "ão-onerosa Pela aproVaÇão do

S^er^r---^1*
alvar, de construção """""í" d« *"' no

g.r.oi"' d.r-se-â °™P"Çâ°. "J" "bM' P«»
issbs. -1-"™' ^""---"^nd:
drpío^^Sdartrtdríó" * ^
Federal10/3" t0daS 3S CÍdades d° Distrito

cartório. Projeção registrada em

fin» § 2\ AocuPa<?ão da área pública em subsolo
fica condicionada à disponibilidade de área °
as limitações urbanísticas e ambientais em

«Te € -^-4=S .
p.Setrt ssss. sír- ctxr„ots,r"
-terp?^^let-^£;°-
subsolo adjacente àTe^Jt * ^ PÚblÍCa 6m
d:Lulreni-rcl—a--'-r^3;
Sspensaf?a a"'930 deSta Lei c«*l«»nt«r fica
do Subsolo da°CUPa?a°- t0tal ou Pa~ial dá área
de° íuÍ^ta': ca^0 "^^ » c«"*i°
se reíere "arà anT?*0- ** área püblica a *™rerere o artigo anterior, no mínimo:

para a área;16"3 ° Pr°3et° Urbani^ico definido

de modo "a ^il^Vto^^^tr^^
estacionamentos de veículos pesLdoÍ ' * °U
ae^r^ilrsrperqutdrS;3 "^ ™* «"
distânci,",^"30 ultraPassa« a metade dadistancia ate as projeções ou lotes vizinhos;

v - nao avançará sob as vian ^
circulação de veículos. 9S de

Projeçoeriocrrar-d»!, rZL ^.rel
centímetros sob ela. cinqüenta

™h ! 2° ° Percentual definido no inciso TV
Crieíári^T^^T££ ~ ^
condôminos, quando já^o^uítí VÍZlnh° °U
deste5 li?1"*86 d° disP°st° no inciso V
«aditivo aS V13S UtÍUzadas Para acessorestritivo a projeções fronteiras «
respectivos estacionamentos, deste aue o -
seja, no máximo, até o eixo ri* , q V aVanÇO
alterado com aanuência^ ^rle^t T
srsKitíísr1'-ou dos -d^:«
poderio Ver ^nteríiaari8 deStÍnados a garagem
proprietárTos ei 9S mediante anuência dos^eto^te^". aprOV^a° d° respectivo
nívelA7o-so\2o^LaToPraea°dedeárr PÚblÍCa "°será permitida em circulação vertical—ca, co^efiv, r„JS,--c:

metros do limite da proiecão „u^ -^
parâmetros desta li», r™? obedecidos osregulamentação! Complementar e de sua

constfução13deAt00rrePsaÇâd0edec-áre1a ^bllca Paraobedecei, no mí^%od:egCurtUelaÇa° ^^
entre' a" pr^Sc" ^5°-™ t6rÇ° da d-tância
não excedPen0^ÇaaCcrncPorOietÇr°oesS.OU l0t" V±'lnho"'
escada Y^aTLÍ °° ^^ Pela caixa d*Patamares, '£ os "T^Í^S? .' ~
i^^X^sssr-pa~ ~^*-"=
-^"•-í 3£ d:e:rsr:sraraprojeções destinadas a habitação coletivae ""
hospedagem, não podendo exercer a dn£ V
medidos apartir do limiteTachada"8 m6tr°S
computada ío "áTcuS ST™*1 "^ P°derá Ser
Para quaisquer t^aítimeVor ^^ "^
varJri.r^ FÍC3 permitido o fechamento das
maíerXl Lf *"*' eSte arti9° P« meio de^ - que Permita a permeabilidade ou
transparência visual, instalado sobre o guarda-
corpo ou jardineira. guarcta-

„„ a.Art"- 15' A ocuPação do espaço aéreo oaraconstrução de varandas em lotes 'com qualquer"
arf UÇnLe ri1"3'5 Pr°^Ç°es ««o referidas
pírtir d a°.P°dera exceder a u» ">etro, medido a
no arí 24 SÍ" ?°-^ ressalvad° ° dispostono art. 24 desta Lei Complementar.

! } A área da varanda não poderá ser
parTcuÍ ^ CálCUl° da área mini- e*ig£ípara quaisquer compartimentos.

S 2o o fechamento das varandas previsto no
caput poderá ser realizado, desde aí.! "°
material que permita a permeabUidade ou
transparência visual, instalado sobre oguarda
corpo ou jardineira. guarda-

construcão1^ * °C"paS~ao do esPa?o aéreo para
se^uínte? V3randaS obedecerá' "o mínimo? ao
do térreo; l0CalÍZar-se n°* pavimentos acima

II - manter afastamento de, no mínimo

ori ísr.s^ru - "^ •^^
meio fio da via publica ou do estacionamento;
com altura P°.SUlr ^arda-corpo ou jardineira,
™- «. Xlma de um metro e vintecentímetros, ressalvada a permissão ri!
fechamento conforme previsto ^sta rfComplementar; «visto nesta Lei

n- v " Possuir coleta de águas pluviais

e^rprr,r£ic%cfoa,ent° di"t»'"" —"''
S?ÍÍ •í™ """'ialXa««dns»So"-distribuição de energia elétrica, conforme
normas específicas da concessionária C°nf°rme
sobre^o^f? ÚnÍCO" A Varanda P°derá ava"?arsobre o estacionamento desde que a face
quatro"0^ S6U PÍS° mant6nha altUra Ini-TSquatro metros em relação ao nível do piso do
estacionamento ou quando o seu afastamento for
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menor que o estabelecido_ no_ inciso «I «
relação ao mais próximo meio-fio da vi p
ou do estacionamento^ q ^ ^^
expanAsfo' f tCoX™ çerá permitida em
rter^arr^edmcíçõírU geminadas com
qualquer destinaçao

§ 1° -" A-
coletiva,

no caput

vm nroiecão destinada a habitação

não
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poderá excedera dois metros
no caput "°" t-
partir do limite da fachada

habitação coletiva e hospedagem, respeitado o
^"fTnão ultrapassar um metro do limite da
PrOJelÇI3°: as reentrâncias que possuírem vãos

fl„3 d^dtaension™^^ ^ ^ ^ ^
acarretar -£>%£>»,?££? circulo
vertia , "-^-.^11itS^aS
periferia d, »^Xitid. aocupação de are,
publica por concessão de uso de que «.«..«
Li complementar, a»« P™^''J,,, c»qu,l,»er to-tinacj., de*de qu, £ol ^.^
rd^-rra t -r^ d. rrr vi,r,
mediante aprovação previa da Secret.r
Dese„volvim.nt„ «prestadoras de
•«^Ve o^t-S^s". Í*eiqc»pSnt.r
encarna cVÍ'atualizada d. seus cadastro.
à Secretaria de Desenvolvimento Urbano

§
2° nos lotes para educações não

geminadas ^^ZJS^X^. ^EST'de espaço aerec» ™° «*<£ ressalvado o
partir dos ^£B Lei complementar,
disposto no art. 24 des^ aereo de que

atXarertoad:\dodardasfTarhada? onde estiver

não poderá ser computada para fins
da área mínima exigida para q
compartimentos. „„„--,-, aéreo poderá ser

c'«,° A ocupação do espaço aereo yu ..„,„,+.„§ 5 a or-upav, _v+_nsão do compartimento
utilizada parte como extensão d * iào 0
. parte comoJ^^J^Ar^o -sejam
limite máximo estabeie?""Litivos estabelecidos
atendidos os demais dlflP°"*lv;!r"aaB e paranesta Lei Complementar para varandas
expansão de co^i-ntos. ^ ^ espa

Art. 18. Apn<-« compartimento os
aéreo para expansão de °°*P parágrafodispositivos definidos no artigo 16, P
ünicoe incisos I, ^ de passagem de

Art. i».»" j> Qiihcsolo ou empedestres no »^1 do «lo^e. -ubsolo^ ^
espaço ••«••?. *£?*£ complementar ficasubsolo de que trata esta l, £ sistemacondicionada àaprovaçao ^b °rgaoB ^
de Planejamento ^-torial e ^^
^fSaUz^ 'administração Regional
--^^O. Aocupação.do^/"^J S
espaço fv-°o^a.^radeesta Lei implementar
inciso IV do art. licenciamento dafica condicionada ao tej ^.^ a
SSSrSSS deegTrbanismo e Preservação -
SÜDURArt. 21. A-c^-^^S^o'252
P3rY ^r-^deX3!!1!6 Cantar fica
cVonddcioanad-a L^^°j£^^£
de selvlj . r,a_ ,-pcsDectivas redes,interferências nas respectiva

Art 22. A ocupação de área pública para

«^dest. = ComP^,7
cs d.mjis S,os -»«w sé „
aplico de, instrumento,*^--«^-f"
será permitida em projeções

=,-=, fins de qerenciamento, ficandoS5SE P."formÍrdesob9r. qualquer -Iteração
ou expansão dos ™=">3p d. arquitetura

trata esta Lei <-°",l'i rpSDectiva, ouvidospela Administração Regional resPectlva'o £or 0os demais órgãos --P^tes ^^^ .
caso, observada a presentedemais legislações aplicaveiSc.retos ^ ^

.ederTque^ra^a utilizaçãc>e ocupação das
áreas públicas no Distrito *«*«£; *° SQ serao
SOl°' ri6" enruTloaeqrue° n^o6 confíitarem com asaplicados naquilo que * do Plano
disposições desta Lei comp pianQs
Diretor de Ordenamento Território
Diretores Locais Executivo regulamentará

Art. ^o- u ruuc „T-a*n de sessentaesta Lei Complementar no prazo de

dÍaSArt 29. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua Public*ç*°-dispoBÍÇoe8 em\rr to Revogam-se as disposições

Art. JU- J,.-. a Lei complementar ncontrário, em especial a Lei c P
130, de 19 de agosto de 199B.

Sala das sessões, 15 de maio de 2001.

Comissões^

ninFT^P.AiFr.lSl.ATlVA

mv,cÃr. i,F APOIO is rOMISSÔES
SAÇP^smmOKAPOlOÀSÇOMISS^^
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d ^^^^^^^mi^KÃZZJ PEA^ARAEMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

04/06/01
18/06/01

Natural para oSe^odTfranstZ%e^e^au3zaçào d£ Gá*Táxie outros velculoi, natbtíSS^SASS^00"08 °" Bens ~ providenciaria cobrada nc< oeriodo nn^çáoJa contribuiçàóprovidências. período que especifica e dá outras
PRAZO PARA FMFNnAt

Obs.: Comissão atramitar - CCJ

Sraa^^^VSe'K^» Deou,ado(a)
Transporte Rápido dePassaòeLÍr%?pt™açSo drS s,s'ema dee regiío do entorno rassa9eiros por Ferrovia no Distrito Federal
PRAZO PARA EMFNDAs

Obs.: Comissão atramitar - CCJ.

V Dia:
Último Dia:

V Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01

30/05/01
12/06/01

sía^rAaTO n;ro>^autoria d<*»
desafetação e destinacãn ri» *£.*„' que, ^P06 sobre a
Sócio-EJucatlo^CMuríf * "sanfbldZtâ"'^0 do Sentro
Administrativa do Plano Piloto-fÁTbódmm°- na Região
a~. •>-"ul""'vo-Oü/rura/ - San
Administrativa do Plano Piloto - RAI
PRAZO PARA EMFNDAS

Obs.: Comissão atramitar - CCJ.

gerais de ocupação e uso do soKJ7"® £sat>elece normas
Individual Norte -SHINatéaanrZJZF ° Srfltor de Habitaçãopara oSHIN, RA XvTè^Ste™ Dm°r L°Cal
PRAZO PARA EMFNn A<;

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ.

érea na U ttde CefFn^%frXf'eVã%T^p%%%fnaJis° ^
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão atramitar - CCJ.

'^^^SS^^^^^SiMt, de autona
Decreto n" 22 061 de 05 ri* ahrii -ü oXl-ADOS' 9ue revoga o
Oficia!doDistrito%d!ra?dXadeab%^ no Sia™

1."Dia:
Último Dia:

r Dia:
Último Dia:

V Dia:
Último Dia:

PRAZOJARAEMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ.

V Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01

04/06/01
18/06/01

04/06/01
18/06/01

25/05/01
07/06/01

PRAZO PARA EMFNnAS
1." Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01

Lu^JECTA^^LLHE0, "J Wffl *£? SKa) Deputad0(a)
transformação da Feira UwL w«- o P\ ?üe dispõe sobre a
Agrícola ffcinte Pin?s em fJ^Í^5 Rurais a Co'°"'aprovidências. heira Permanente e dá outras

eSAmPARAEMENDAS }; Dia:
- PROJETO DE LEI n° 162fi/nn h» . ftlm°?'?\ „ 18/06/01
ALÍRIO NETO, quepSssibmaaohtlTSn^ Sfií- Deputado(a)
de débitos, iSJ6s^S^^^%SS^^'^th^Federal, por meio eletrônico de'consuL ™ do °'strit0
PRAZO PARAEMFNnAS

r Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01

i^Kaístsa
PRAZO PARAEMFNnAS

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

da área que e^c^eM^%^g^bn a****&>
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
30/05/01
12/06/01

SrTKad°o^^ de autoria do(a)
uso comum do povo locaHzadanò ^LhÍ^J3 área,P"blica de
Região Adminislrativà°deTaguaUna!-RA °nfnüH Norter naClube de Unidade de VizinhTçaelí oJtnts^dênciaT^0 d°
PRAZO PARA EMFNnAS

V Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01— - IO/UU/U1

«aiwS?ss^^tlrxJS7^»:..e**'"»
PRAZO PARA EMFNnAS

s providências.

V Dia:
Último Dia:

Residência, Liste de^na^RA^I A Xs^dln^

1706/01
15/06/01

ZÕMISSÃÕl^TO^ PRAmPARAEMENDAS

Policiais Civis e Mmiref,lue"fevf^f-nrfJ6 CaPa*tação piraViolência eMaus T/afe9^ *
PRAZO PARA EMENDAS

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

T™~E™ip¥LLIEItÍ2ffi^*,,U2^ d0(aiSr(a> DePUtad°(a)industriais do DiàL%%drTe%id%efdTu'f&fe™ *
PRAZO PARA EMFNn AS 1° Dia:

Último Dia:
1706/01
15/06/01

- PROJETO DE I Fl n° nj.ttoaUKJÀ"ilH".i-'^utSif.L.
MARIA insc \a u 04l/99' 9e autona dofa) Sr(a) Deoutadorai

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:
Último Dia:

motonstas ecobradores edá outras pmvidênCias '^ para

04/06/01
18/06/01

Administrativa %Sobraomo<R%vs ntftna ?reas .na Re9^óMilitares edá outras previdência^ }P *,mPlantaÇã° de Vilas
PRAZO PARA EMENDAS

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

em Santa Mana-RAxilleade^tínà TL^Jela Íre* Públicado Adolescente - ACA destina à Associação da Cnança e
PRAZO PARAEMFNnAS V Dia:

Último Dia:
30/05/01
12/06/01

'sSS^^^J^^S^^^^ de aut0- Ma)

PRAZO PARA RMRNDAS
V Dia:
Último Dia:

23/05/01
05/06/01

Área Especial'nJ02 nc>Se^rtíiJ^JsÃõe s?bre a criaSs° daoutras providências QNG' de Ta9"at'nga - RA lll, e dá
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frSoSdé "utrL providências.V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

_ i» laia;

I,0 Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

X° Dia:
Ultimo Dia:

23/05/01
05/06/01

outras providências.

providências.

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

X° Dia:
Ultimo Dia:

04/06/01
18/06/01

rodoviána paralela aos tnmo ^^
\° Dia:
Ultimo Dia:

04/06/01
18/06/01

V Dia:
Ultimo Dia:

23/05/01
05/06/01

•wmsaas&
04/06/01
18/06/01

, -^m§sâõdéã§üntõ1s^íãí;
^ro^eTeTT^o^^nrf%S^ei^l

SnfoFlderalTdl oltnsprívidências.
V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

PROJETO DE LÊ. •' *<«*&« S&*£22&%&
V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

PROJETO DE LE, n» «^^^108*^5c5K£%«, tfjg.(jf^rprivados econventos com
X° Dia:
Ultimo Dia:

04/06/01
18/06/01

PROJETO DE LE, '^^IS^J^f^^í
e dá outras providências.

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

atos que especifica.
30/05/01
12/06/01X° Dia:

Ultimo Dia:

Federal.
X° Dia:
Ultimo Dia:

Xo Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

04/06/01
18/06/01

tierroiii^a = •-.--
outras providências
PrAZQ_PjÍsRílEMENDAS

V Dia:
Ultimo Dia:

1," Dia:
Ultimo Dia:

X° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

04/06/01
18/06/01

P.OJETO DE LE. a" .«3« «S^S ^K*» *
04/06/01
18/06/01V Dia:

Ultimo Dia:

aaBfsw
Xo Dia:
Ultimo Dia:

04/06/01
18/06/01

*t«w-*D*Ul' 04/06/01
PRAmPAKAEMINEAS uiUmò Dia: M™0X

PROJETO DE LEI n» 1082/00.de autona>*fòWtfSSt&rJSSFEUiqueJ^Ü^o^alertas sonoros nosll%%o^doÍtcTqaoe%ecmí
V Dia:
Ultimo Dia:prazopA&AS^nEAS

projeto de lei., „• ,,24/00. *, .«o~ ««)«S &£&#

V Dia:
Ultimo Dia:

04/06/01
18/06/01

•™«*«sãss•ssfl&n*®
sss^^

V Dia:
Ultimo Dia:

04/06/01
18/06/01

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01
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- PROJETO DE LEI n" nmnn a

doDistntoFederale dá outraspnlvldênclal *E$COla no àmbit0 PRAZO PARA EMENDAS
V Dia:
Último Dia: 30/05/01

12/06/01
l.* Dia:
Último Dia: 30/05/01

12/06/01— 1Z/UO/UI

- PROJETO DE LEI n° l?8</nn j
XAVIER que institui aMedaVà MértoHeítlÀ™- DePuta<HDistnto Pederal edá outrai "providências iemo^'da no ^bito dó
?BMQJPARAEMENDÁS ,-ni

iii." : ^- 04/06/01
PROJETO DE LEI n° 1338/00 h» U'<,n,oDla: 18/06/01

LÚCIA CARVALHO, que&í SS? Í°(a)„ Sr(a>- Deputado(a)
ptectoresdemetalnaentradTdJJí^t3 obn.Qatorieâade dé
Federal edá outras providências C°'aS púb"cas do Di^rito

a)

'^^SU^^JS^^? »• 309/00, de autoria

PRAZO PARA EMFNDAS

r Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01•"• lO/UO/UI

SÍL^Ma^!,' "qVe34&tXa Í°^íSn D^do(a)Comunicação ao MzadodamfânriaÍH/,obn^onedade daque menciona. mrancia e da Juventude nos casos

V Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01_. io/uu/ui

PPA7Í1 DAD a r-a.r, . - «'"«"ai.

V Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01• io/vo/ui

$™^*™Ü^*S"r. **»*<* Deputado(a)
Cultura e dá outras providências a CnaçSo da ?raca da
PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01H. IO/UO/UI

MARM^oIsÉ^M™^ Sr(a). DepU,ado(a)
ap//cáve/ a fraòa/hadores *m /íSSSw so*re norma de segurançaprovidências. Sem lo9radouros públicos, e dí outras
PRAZO PARA FMFNinas

- PROJETO DF « "•"•nouia: 18/06/01
DANIEL MARQUES eALÍRIoVTOUà^^hSr(a) DeP"'ado(a)
reis como evento oficial do Diè%n li2Ph¥* a com'da deprovidências. ° Ulstn'0 Federal e dá outras

PRAZO PARA FMFNr^AQ ,.
iii.' «• 04/06/01

- PROJETO DE LEI „" 1668/00 H í,mVD'a: 18/06/01
ALÍRIO NETO, que'e^abelicThormTna^ ?r(ai D«P"'ado(a)
e remodelação de parque dúm™ fnin», ÍcnaSáo- 'nstalaçèo
garante o acesso dosplírta&msde níarnJL^D,stnt0 Federal,
hnnquedos, edá outnspmvktoKte necessidades especiais aoê
PRAZO PARA EMFNDAS

PRAZO PARA EMFNnAS

V Dia:
Último Dia:

V Dia:
Último Dia:

1.° Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01

04/06/01
18/06/01

04/06/01
18/06/01

V Dia:
Último Dia: 30/05/01

12/06/01

ííM^S^^^Sf"^ "° ^6/00, de autonaHonorário de EraslXÊSr fflU^&S®»^^
V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01- •""•«• 12/06/01

'^sSS^DS^SWf^SyP n* 3«/00, de autoriaconcede o título de TvrtiífsuJfAKWQUR E GIM ARGELLO o»o

I* Dia:
Ultimo Dia: 30/05/01

12/06/01•"• I^/UO/Ul

hfi^^^^^ATOSMim^0 "° 361/0O> de ««tonaOdadão HonorãriolJe ^£^^á^^*"
r Dia:
Último Dia: 30/05/01

12/06/01- "•'• I2/U6/0I

'^^^S^S^^SS^^ ™°°> d* autoriaíe. Cidadão Honorário de BraslKn 'i^t co"cede o tituloGUSTAVO CASTRO DOURADO^MA^^S^ FRANC'SCO
PDA7nDlnir,.n

V Dia:
Último Dia: 30/05/01

12/06/01""••«• IV/Uó/Ol

ÍíS^4!^^!l^^E^ 3«/00, de autoriatitulo de Cida&o Honorário ^JS^^n^S^S^
V Dia:
Último Dia: 30/05/01

12/06/01

^°S^°U?mSf^ kÍE^TW° "" 398/W>. ^ autoriaCidadão Honorário de BS°' 2üe c°ncete o titulo deSACARAMENTO. Brasília ao Doutor ARISTEU

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01" »"•»• 12/06/01

titulo de Cidadão Honorário t* fi«£?i£,ERG- <"/e c°"cede o«Mrtg^r* sons /n^a- ^pui%faSr%oreTcfn%a *
PRAZO para EMFNnAS

I," Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01" "••• 1^/U6/U1

p'ãEai°RAHonoràho Je «^«^Stósss^1®^
r Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

—• IO/UO/UI

Âl7r°o^TN0EtDoE LEie"" cnaH'Vq^rhd^ **,**>**)aposentados edá outras prlviiê^s habltac'°°al Para os
PRAZO PARA EMENDAS

V Dia:
Último Dia:

04/06/01
18/06/01

'^^Rlf^ff^s^A ^"'de au,oria ^Executivo, demarcar áma* n*hiir£& que detarmma ao Poder
para Crechí^%S^ff^to sS^ZSomum daB°Pulação.todas as Regiões Adm^BJ^S^^^, AC^AS' em
PRAZO PARA EMFNDAS

„. l^/UO/Ul

dJSr^ 408/00, de autoria
Odac/á honorária de Brasília"ifâ1j1?selTta vTanaeVilVA. "*

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

f^^S^mSJê^AV^n"305/00'de «**•Cidadão Honorário de'< Bras^à, *A> qíe conc!í/e ° '""'° *WATANABE. Brasília ao Reverendo TETSUO

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

PRAZO PARA EMFNnAS
V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01...„. IZ/UO/UI

jiiW^lftí^^^^™ "' 412/0«. de autonaCffUi «EaDM/AcU^e«Il 0fi»o|ff
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PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

- PROJETO DE «^^'"p^dmar: que concede ò flftito de•.«sm;«jffiHa-Stó1»m8Ú*S"*
1," Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

. PROJETO »E DECRETORLEC'|£T,VO^J^tó
CAMPOS DE COUTO CORHtJK.

^.c 1•!..•• 30/05/01PMZOPARAEMENDAS uuimÕDia: 12/06/01

.PROJETODEt™™*®è^Al$í'^õ$&dí^à fíotfdeS ffia trafliense Leila Gomes
de Sarros.

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

. PROJETO DE ™f*ngjfâ$^&^Tc%fdãn^n^deA CBrtmLao Usta FRANCISCO
GALENO.

PRA/O PAPA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

. PROJETO DE DECRETO^IJ^^0^7°
'kl %%SSffiSU^ K/a VA*MARIA LÚCIA
DAVILA PIZOLANTE.

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

.PROJETO DE ^^^^^O^^^Sj^
cli^SSSetfà <$& afS»%sê Geraldo Aguiar de
Vasconcelos.

X° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

SUCESSO.
,^.c l«T»ia- 30/05/01PP^nPAWAFMENDAS ultimo Dia: 12/06/01

. PROJETO DE ^CRETOL^LAWV0> 445/00,^autoria
fig ^C/d»^^ CÔnSr***» Manoe/
Pau/o de Andrade Neto.

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

-PROJETO DE ^f^^S^SS/o SSXhSSSo

PRAZO PAR A EMENDAS

.»«01no«iKS«X^,S £nteTo%$je
FERRBRA XAVIER FILHO.

PRAZO PA» A EMENDAS

. PROJETO DE DECRETO^^^^^c^SSSTo
^^SSSSÍ1&S^S>^^ "édicl pediatra, Dr.
ROMEU ARAKAKI.

PRA/O PARA EMENDAS

. PROJETO DE ^f^S^^^^^^^0
t® drJaC/«^ Sü"y AIVGS
de Souza.

PRA/O PA» A EMENDAS

V Dia:
Ultimo Dia:

1," Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

. PROJETO DE ««^««MSSS.Í SloVcSSSo

PRAZO PARA EMENDAS

. PROJETO DE DECRETOi^^^tTc^O
Sffi %%S3tt^^%£«>DoZ Avelino Neta

X° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

-PROJETO DE y^^íaJS^^ca^o*»^
DE OLIVEIRA. X° Dia:

Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

PRA/.O PARAEMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

. PROJETO DE f«f^^^^Í4SStío'^0g^FB^ * ^^^^ PMJLO CÉSAR
CUNTINFILPO.

PRAZO PA" A FMF.NDAS

. PROJETO DE ^f^^G^^^^^Slo
i»ni«- 30/05/01

ppA7r, par AFMF.NDAS ultimo Dia: 12/06/01

-PROJETO DE yfW^^&^Í^O^

PRA/O PARA EMENDAS

. PROJETO DE ^«^^
S^*/®^^^^™^™ ELLEN GR
NORTHFLEET.

PRAZO PARAFMENDAS

X° Dia:
Ultimo Dia:

1," Dia:
Ultimo Dia:

X° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

-PROJETO DE ™™AÍ^^™ ^^o^%1^)Sn^**MS2 ¥&£ LEMOS DE SOUZA

. PROJETO DE DK^f*!*^
doía) Sr(a). DeP»1?^ Litros ouê concede O titulo de&MK«- ^or Edimar Pireneus
Cardoso.

LIMA

X° Dia:
Ultimo Dia:

X° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

P-To-KSUgl^^SÍSile autona

- projü-iu «l »--•-;— j^bÍlo* mie concede o titulo de

31/05/01
13/06/01

. PROJETO DE ^^^^^Ã£^^^^^cS^n^Tdfs^liao Advogado Hermemto
Dourado.

PRAZO PAR AEMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

31/05/01
13/06/01

-CÍílíalisÃÕDÉDÊ^^

. PROJETO DE LEI n° 3606/98 de %^tfS&8Sf$fà
^^^^^ d° DÍSm°
Federal.
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PRAZO PARA EMFNDAS
V Dia:
Último Dia:

1706/01
15/06/01

=s^^
ÂdK0^S^^-TS^-Í ¥a> D^ado(a)

PRAZO PARA EMFNnAS
V Dia:
Último Dia:

1706/01
15/06/01

- PROJETO DE LEI n° 4019/QS h. « .
LUCIA CARVALHC{ que dlsote snhrl ^(a) S^- D'2"*M*)manutenção de banco de dad^ ^SLJ or9a^ação e a
investigação da paternidade % ria S"c<?i' Jara ° «"» deprovidências. *""B""oa°e e da maternidade, e dá outras

PRAZO PARA EMFNnAS
r Dia:
Ultimo Dia:

1706/01
15/06/01

^^ssão^e^ssüntõ|fündíã^i^ ZZI

DANIEL1MARDQUESEloüeSè 1SJTFJ**M£>- D«=Putado(a)uso dos imóveis MamSs do ZfJ"êrafí° das n°™as de'^^'^.naCIdaaVsS^^^I^^ "orte -A;
PRAZO PARA EMFNnAS

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

MARCOSTARDRUDA^nVu7z6/|VFVi'í?ria d°(a) Sr<a> Deputado(a)atendermos de pionliro^da ^1^^^RaT^3 á™ para
PRAZO PARA EMFNDAS

1.° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

Bíblia"na cidade de&na^emtrtaW$tâ° "* *aÇa da
PRAZO PARA EMFNDAS

Io Dia:
Último Dia:

1706/01
15/06/01

RODRIGO ROLLEMBERG ouè institnPl W,,^ Dei>u<ado(a)
Hídricos do Distrito Federal fria ó I^La w°"£ca de RecursoàRecursos Hldrico^A^ de
PRAZO PARA EMFNDAS

l" Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

nRKKT^'s%Taac^LSlria) DeTd°<a>comercialização de prodütos^hm^Jn^P0 dos P°ntos de
Regiões AdúnistratrlTnTããfâas^ nas
PRAZO PARA EMFNDAS

V Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF eCCJ.

üEHSE R£aon;eTeM,r^âoP°DER EXECUTIV0'
PRAZO PARA EMFNnAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF eCCJ

asarm «5^wa^^.<2&*

V Dia:
Último Dia:

25/05/01
07/06/01

1706/01
15/06/01

ií50r5^.^ES3M^!.NT'kR n;349/97'de --a dow

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n« ,7««n a
Sr(a). Deputadoía) EDIMAR PIRFNFií ÍL5/9Z' de autona do(a)
alteração de gabarito em vias * IÍK. r&e- d,sp?e sobre aRM,!*- Taguítingae Mou^pSfâtfSJ?™ Su'Situad0 na
PRAZO PARA EMFNnAS

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

'^^a^^ij^^j^^*-cria doía)
iorov?dfksUrai d° ^^«n/^/VT»

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

SrST^ autoria dos
sobre a desafetação e vend!Tdlh»n?ri* F.lUPPELLl-9ue dispõe

PRAZO PARA EMFNnAS V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

SrS°Deíu)tadoE(a)ERE^A^Sh^^i^T8'̂ autoria d°WPj>Mcaníenc,ona\naR$to a *"
do Tnbunal de Justiça doWsZTe%?a%aT^toriofa°nament0
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
30/05/01
12/06/01

Administrativa - III QNG de Ta9uatinga, Região
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
30/05/01
12/06/01

iíJT&KffifLUCiTc^VaTho "° 6"'9$ d%™°™ *<•>desafetação deilreai pública de^c^rnmüJ^e dlsp0e, sobn> aque espicifica eoVouthM%o%d^cb^ P°V° na loca,idade
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
30/05/01
12/06/01

m!>S^a)^A^'M1SS^a^!^ de autoria doía)urbana para uso habitacional<riii n,,i4KeÃut2nza, a expansão
Administrativa do Guart^RAX* ° * 48 d0 Guara Re9>S°
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
30/05/01
12/06/01

'^^SLSa\%A^^SS^ "auTd9„\de <Tria d<*a>templo religioso na Colôn%. a£^2uet,destlna área ParaAdministração R%giSna, oaT^an^M „,VKen,B Pires- na
PRAZO PARA EMFNDAS

V Dia:
Último Dia:

1706/01
15/06/01

S«TSd^ de autoria do(a)
no Núcleo RuVjerivã,S^KS.^ ""*• '0Calizada

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01

PRAZO PARA EMFNnAS

^Di^íjNRg^ffiB^AR ^«,/», de autoria do(a)
Quadra 305 da SeT& e£ne °r-uso de lote "áAdministrativa XV. Recanto das Emas, Região

V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01— • li/UO/UI

PRAZO PARA EMFNnAS 1° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

30/05/01
12/06/01— • li/UU/UI

Admi^istrativàlIlTâoutratp^ Ta9uatinga Região
PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

Ultimo Dia:
30/05/01
12/06/01
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.PROJETO DE LEICOMP^ME^^^^
Sría). Çeputado(a) DANIEL MARQUbbqoe /q d Sefor
t»£ R%i£Administrativa de Planaltina - RA VI.

X° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

da ireWemenciona edá oufras providências.
30/05/01
12/06/01

1" Dia:
Ultimo Dia:

.PROJETO DE ^^^^A^l^^-gg^
^ESPÍl^^ Púolicas ociosas no
Paranoá.

X° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

.«OJC1XI M̂ C^K^A^-Tl*^ deáautori^o(s)
s*) DgSífâ^^íS/^oSa areada Escola Classe n^06, na

X° Dia:
Ultimo Dia:PRAZO PAR A EMENDAS

PMZOPARAEMENDM ffiÍw«

X* Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

.PROJETO DE ™^^^^&£^fi
RA Xe dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

providências

PRAZOPARA EMENDAS

.PROJETO DE LE. CO^PLEME^^^ifíS
construção do quarto pavimento nos w* _ R So

V Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

dÍ%mdTuâaloAmTdo^6, pfMfins que especrfica edá
outras providências.

PRAZO PAR A EMENDAS

.PROJETO DE^COM^MEN^
ã&SSS^JS^^ dá oStras providências.
PRA/O PARA EMENDAS

.PROJETO « I&SÇgffi^&í^.'StSS&oS
providências.

PRA/O PA" A EMENDAS

.PROJETO DE LE, COMPLEMENTAR ^57/00, de au*na do(|
Sr(a). Deputado(a) XWJER- que . AovniniSfrafiva de

residencial e dá outras providências.

PRAZO PAR A EMENDAS

^J^^^SÍúSa%^edé outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS

.PROJETO DE L^MPLEM*:^

,„.«, rnia- 30/05/01ppAzn PARA EMENDAS ultimo Dia: 12/06/01

-PROJETO DE LEI COMPL^^^^^
^(1reW|de(^^ d6 Wa"n9a
(RA III).

PRAZO PAR A FMENDAS

.PROJETO DE LEI^^^^^*YESfr^

^ in/ns/n

V Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Ultimo Dia:

X" Dia:
Ultimo Dia:

X" Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

30/05/01
12/06/01

.PROJETO DE^^«g^jaSS°àddee=/o°|
^íufat^^^^0^9' Candang0'and'a -^X/X e dá outrasprovidências.

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

.PROJETO DE^,Vf°^

i e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

.PROJETO DE ™LCM*W^^™« ífflStígÈ
^IPal^^ ///- Taauatinga
ÍRA ///) e dá outras providências.

, mia- 30/05/01PRAZOPARAJMENDAS feuTmÓDia: 12/06/01
X' Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

.PROJETO DE }%gffl^£*ffil% SeTspec^a^4^»^^^^^ X/)Qe dá outras
providências.
PRAZO PARA EMENDAS

que especifica edà outras providências.

V Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

1,° Dia:
Ultimo Dia:

30/05/01
12/06/01

.PROJETO DE «1 ^^Bmy;SàS^
$& ffia^WfVaça "daVado cTntro Metropolitano. RA III
í TaaguaC e'dáaoutraÇs providências.



Página 16
Diário da Câmara Legislativa Brasília, segunda-feira, 4de junho de 2001

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

Obs.: ComissSo atramitar - CAF eCCJ

PRAZO PAR A EMENDAS

Obs.: Comissão atramitar - CAF eCCJ,

f Dia:
Ultimo Dia:

1706/01
15/06/01

1706/01
15/06/01

-^"SSÃÕDÈlãH^

III O WLE SOociUllá o apoio necessário 1 nlui™ j >-
Auxiliares e ao setorT ^ns^ defiTdo ^^--Ü22LÍL*f«çospatrimoniais; '™spones. definindo o horano de enSa^ie^r tiens

Art 3« -Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Reuniões. l)1 de JL ^ Hü
de 2001.

necessárias à prevençãoieao tratam*^"*9?0 de medidasdo câncer ginecológico tratamento do câncer de mama e
Depulado-ÍIJlMAK PIRENEUS

Wce-Presidcnte

Deputado gim/argelio
Presidente

Oepuydo ADAo XAVIER
[undo SecretárioPRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
1706/01
15/06/01

™m^^*%&£•£**,« S«a) DePutad<*a)contribuições na rede pública deÇL«L '2ah mensalidades eprovidências. puoiica oe ensino de 1° grau e dá outras

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

1706/01
15/06/01

LufSJE^DvEALLfEo "° i°e27è4Cria*££%D3>^professores da Rede Pútâa «ft££.§á o^trTs proTdêLaT
PRAZO PARA EMFNDAS

V Dia:
Ultimo Dia:

1706/01
15/06/01

ilLvg^Sffiág "'ín^ioZr ad0(aiwS<a> DeP"tad°(a)Medicamentos aalunos nat eJo3a¥%?m£ J^inistraçâo deoutras providências escolas da rede oficial de ensino e dá

PRAZO PARA EMFNDAS V Dia:
Último Dia:

1706/01
15/06/01

SIL^Mres' "oU^Se^S8^0^^^ DeJ»"ad°(a)utilização dos mediéamMtoslehéri^a^nJ daRede Pública do Distrito Federli unidades de saúde daRede Publica do Distrito Federal.
PRAZO PARA EMFNDAS I." Dia:

Ultimo Dia:
30/05/01
12/06/01

NOTA: De acordo com o Art 147 do Ri/ri np „apresentação de emendas juníots Ses °é Rz SE

Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° C^S/2001

Kegutmcna i mminienUçjo de bens
patnmonais pm, atendimento de eventos
realizadosfora dl CLDF.

^™^£l%££££L*' ** —' » - * - competes
RESOLVE:

" ££f '""^ °S ilCTS "*'"'"• "ÜC fc™ ' *•»**> da unaiade propositora do

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA N» 4§§ /200I

RESOLVE:

aprovar o Requerimento n" 165412001 A> „..,„„• jDepura Maria José Maninha, aue requer inZa^esaoP^dent
da Companhia de Saneamento do DF - CAESB sobre rZZ, Á
empresa com inexigiMidade de licitação. ^ntrataçao de

Brasília, Q I de TVMHO de 2l2001.

GETULIO SOARES NOVAÉá FROTA
Secrclário-Gcral/Presidência

arlecioalíí
Secretário Execui

NDRE GAZAL MQ
vo/Vice-Presidéncia Scc^SS^^S^^

,. i •••iUta*

Í^ARSKPs

^f^W^ SecreSZ^Seta,

PORTARIA N» 19é /2001

OSecrelário Geral do Gabinete da Mesa Direlora da Câmara
«Io A, ^ t DlnrÍ,° Fedefal' "° US° da a,ribuiÇao que lhe oi dcíeZpelo Alo da Mesa Diretora n" 55/00, uuegaua
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RESOLVE:

RESOLVE:

licitação.

Brasília, Oi de 3»»«° de 2001.

_.„ -o 166112001. de autoria dos

CLOF.

Brasília, Oi de JUNrto de 2001.

=^g=^OÃÍÍÍ«NOVAES FROTA
Secretário-Geral/Presidência

\

GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA
Secretário-Geral/Presidência

iXANDRE GAZAL MW" .ivo/Vice-Presidência Secretárid^xecut.vo,ii*ARLÉCIO ALÜtóANDRE GAZAL jgfS^SScLartaSecrelário Execuíjvo/Vice-Pres.denc.a Secretario tx ^^

/'

ARLÉCIOA
Secretário Execu

A ^

PORTARIA N» ie> /2001

pelo Ato da Mesa Diretora n" 55/00,

RESOLVE:

Aprovar oRequerimento n° l^J^^
Deputada Maria José ^"^^jZ^ZTLxigMidude de
do BRB sobre contratação de serviços jurim
licitação.

Brasília, Oi & TonH* de 2001.

"Gfi^LÍoiõÃ^SNOVAES FROTA
Secretário-Geral/Presidencia

MOÍBK5 JuSÉ JvíA^liES

^C^ÍrL va JOSÉ ANTÔNIO PRA1

/

•ORTARIAN» i9« "Ml

pelo Ato da Mesa Diretora n° 55/00,

LUíí^tÚ VA JOSÉ ANTÔNIO PRATES1 .

PORTARIAM» m '«»'

,• „/,9 secretaria do Gabinete da Mesa Diretora

delegada pelo Ato da Mesa D.retora n« 58/2000.
RESOLVE:

Deferir oferimento"'^'^TS^*
3ST2-Í da^a^ Ugis.ativa do Distrito Pedera..

Ia, Oi- de Ivj^HCBrasília,

GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA
secretário-ceral/Presidencia

de 2001.

ui / MOISB5ÍOSÉ MARQUES

J£™IZ$$£^ — ^ÍV°/PrimCÍra*""
„.,. |OSÉ ANTÔNIO PRATES
1Lcreuna Secretário «ecutivoAefceira Secretana

PORTAR. AN* &0 /200I

.• ~/ifl secretaria do Gabinete da Mesa DiretoraOsecretário Executrvo/3fl secretana a ,he fol

RESOLVE:

. „a 1A42/20OI, de autoria do Exmo. Sr.Deferir oRequerimento n» 'J^0™ etjrada do PROIETO DE
Deputado BENÍCIO TAVARES, que requer



Página 18
Diário da Câmara Legislativa

Brasília, segunda-feira, 4de junho de 2001
DECRETO LEGISLATIVO na 422/2000 ,V , I*^^+C*£^£&Z^ >3. do

OSII

Brasília. 01 de JvJNHo de

GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA
Secretário-oeral/presidência

ARLÉCIO >UDtÍ|(|{>RE GAZAL un,w,V- /
i^reiáifoExe^utrvoivice-Presidé,,^ ,. í.*lo,s» IOSE MARQUESJj Presidência Secretano l*ecuWPnWira Secretaria

2001.

PORTARIA N» DQi /200I

da camV^S^Í^SLT^ d° Ga,bÍnete d3 MCM Diretoradelegada palito da" £*%&£?*%£ da "*"*» ^ •- «
RESOLVE:

Deputado SEm„?m° ^ '676/2001' de autoria d° -Ws,-.
I9K2 de Sdo ST^Í? d° PRO,ET° DE LEI -

ARLÉCIO ALES
Secretário Executl

Secretái

Brasília, Oi de Tu nhJ

GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA
Secrctário-Cieral/prcsidência

NDRE GAZAL

Arice-pjesidência
MOIÍÉS |dSÉ MARQUES

Secretário Executivo/Primeira Secretaria

IOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo/rerceira Secretaria

de 2001.

i, L/J- de J\wHtf deBrasília,
2001.

GETÚUO SOARES NOVAES FROTA
secretário-oeral/presidência

ARLÉCIO ALBÍÀNDRE GAZAL/«Ltciu ALBa/NDRE GAZAL MOISÉWÓSfMABÓi if«secretario Exectii ^ice-Presidência secretário Ex^o/PrinTra fretaria

SecretífflÉÉSK^™ IOSÉ ANTÔNIO PRATES^Secretató^cutjVc^ndíSecretaria Secretário Executivo/rerceira Secretaria

PORTARIA Ns cZ03 /200I

RESOLVE:

oepuil^ao^ZToT ,640/200,' de autoria do *™- *•
DECRETO iS^Tf.^TffJLS^ d° "RO,ETO °E
emento mtemo da c^IaS.^^^^0^^ '" d°

ARLÉCIO ALEGRE GAZAL MOfcéSTrJsÉ-MAlíht )F«
Secretário Executh/o/vice-Presidénrfa c~- ,-• ' M/»JfQUESv vice presidência Secretano Executivo/Primeira Secretaria

Brasflia, Oi de 0'0Wh^

GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA
secretario-ceral/Presidência

de 2001.

PORTARIA N» £QX /2Q0I

RESOLVE:

PORTARIA N° ^0^ /200I

da CâmaXSrdot^S "« «**»delegada pelo^to da Mesa S5£%^™ da a*nbuiÇao ^ lhe *»
RESOLVE:

Depu.aSfcÍsARRTceErRDAenoUeS ,63,/200'' * aU,°ria d° EX™" *DECRETO LEGIStAT^O^e^,?1! ' "f1* d<> PR°,ET0 «Regimento interno da C^^^ri^ZT "* *

Brasflia, 0J de \Jjf'r'J de 2001.
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OSIE

Secretano' i/Segunda Secretaria

GÊTULIO SOARES NOVAES FROTA
secreta rio-Geral/Presidência

WClisKPSEM^ftQUEARLÉCIO ALrJfANDRE GAZAL MClJSC PSE MANQUES
Secretário Executrfo/Vice-Presidência Secretário Executrvo/Pnme.ra Secretaria

l ic
ATES^|OSÉ ANTÔNIO PRAT

Secretário Executivo/Terceira Secretaria

PORTARIA Na c20S /2001

Osecretário Executivo/30 Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atnbu.çao que lhe fo.
delegada pelo Ato da Mesa Diretora na 58/2000,

RESOLVE:

indeferir o Requerimento n* 1632/2001. de autoria do Exmo
s, Deputado césar Lacerda, que requer aretirada do pRO,eto ei
rrtaiDttuFMTAR nB 019/1999, de acordo com o & 2 do arx. ut> u"ReglentoTerno d Câmara Legislativa do Distrito Federa uma vez
qt! a mencionada proposição encontra-se com sua tram.taçao
concluída nasComissões Permantes.

Brasília, Q\ de 3"jN*j de 2001.

GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA
Secretário-Geral/Presidência

liACEXAN

IRO^SILVA I0SÉ ANTÔNIO PRATES*̂ nSLietaria Secretário Executivo/Terceira Secrelana

PORTARIA N9 QS)G /2001

Osecretário Executivo/3a Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nQ 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento na 1673/2001, de iniciativa do Exmo.
Sr Deputado WASNY DE ROURE, que solicita a realização de sessão
solene em homenagem aos vinte e sete anos do cenargem -
EMBRAPA e em comemoração ao nascimento do pnmeiro animal
clonado brasileiro, a bezerra Vitória.

Brasflia, (Oi de JJNHO de 2001.

"GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA
Secretário-oeral/Presidência

PORTARIA Na <?C? /2001

O secretário Executivo/30 secretaria do Gabinete da Mesa Diretora
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora ne S7/2O0O,

RESOLVE:

Considerar prejudicado o Requerimento na 1634/2001, lido
em Plenário no dia 17/05/2001, de iniciativa do Exmo. Sr. Deputado
GIM ARGELLO, que solicita a realização de sessão solene para
homenagem a cidade de Santa Maria pela passagem do seu
aniversário, uma vez que o referido evento foi realizado em
11/05/2001.

ARLÉCIO ALHÍANDRE GAZAL
Secretário Executryo/vice-Presidência

Brasflia, de ZSc^' de 2001.

"GEWLÍÕlÕÃRES ^NOVAES FROTA
Secretario-Geral/Presidência

-,, UM
[RO DA SILVA

MOJ8ES |OSÉ MARQUES
Secretário Executivo/Primeira Secretaria

\A c
|OSÉ ANTÔNIO PRATE

í/Segunda Secretaria Secretário Executivo/Terceira Secretaria

Diretoria de Recursos Humanos_
PORTARIA-DRH n° 022, de f de junho de 2001.

O Diretor de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso dacompetência que lhe foi subdelegada Pela Portaria n°
243 de 4 de julho de 1998, tendo em vista o que estabelece o art. 87 da Lei n
8 112/90. aplicada nesta Casa por força da Ui n- 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora n°97/97,e ainda oque consta doProcesso n° 156/95,

RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora LUCIENE SANTANA DA SILVA,
matricula n° 12 054-60, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração,
Tategoria Auxiliar de Administração, a usufruir 5 (cinco) meses de licença-premio
porissiduidade, no período de 01.08.2001 a 31.12.200., »*2Wj«.
remanescentes da licença-prêmio concedida pela Portaria n 43 de 20.03.97,
publicada no DCL de 21.03.97 e alterada pela Portaria n 278, de 24.11.9,.
publicada no DCL de 25.11.97; e 3 (três) meses da licença concedida pela
Portaria-DRH n° 29, de 12.08.99,publicada no DCL de 16.08.99.

ff^
RÔNALt>AClOLlDA SILVEIRA

Diretor de Recursos Humanos

Extrato de Compras_
VICE-PRESIDÊNCIA

DIVISÃO DEMATERIAL E PATRIMÔNIO
SETOR DE COMPRAS

Extraio de Compras
MARÇO/2001

OSelor de Compras da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no Art. 16 da
Lei n" 8.666/93, lorna pública arelação de compras eserviços domês deMARÇO de 2.001.

MO/g^VBÉ MARQUES
secretáriolSecutivo/Primeira Secretaria

CONVITE
Fornecedor

ARLÉCIO
Secretário

NDRE GAZAL
:-»rcsidencia

,\>LX7X
IOSÉ ANTÔNIO PRATES

Secretário ExecutrvoAerceira Secretaria

265OT0

2658/00

Ucnse/ou Serviços

24 unid. Espanadorde penas, nr 60, marca
OUSTER.

60 cx. Álcool a 96" GL, nao aromalizado,
com 12embalagens de I litro.M/ Daldcia.
20cx.Limpa vidros, com500ml.C12
embalagens. M/ Usilimp.

Preço

Unil.

15.30

8.70

Valor Tolal

918,00

174.00

Copa Limpa- Prod.
Limp e Útil. Lida

Unidas Com. e Dist.

Lida
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2658A»

2658AW

2658AX)

800 unid. Pano p/limpeza decha, lipo saco,
branco, conf. Em 100% dealgodão, deno
mínimo 71x54cm. M/Copas.
60 unid. Rodo comduasborrachas, de40
cm,comcabo rosqueáveJ, protegido por
uma capa plálica. M/ RodoforL
25saco. Saponaceo empó,com20quilos.
M/ Polix.

200 par. Luvas deborracha, tam. Grande,
combainha naboca e antiderrapanle na
palmae lodoo compr.Dosdedosforrados.
M/ Danny.
500 par. Luvas deborracha, iam. Médio,
com bainha naboca e antiderrapanle na
palma e todoo compr. Dosdedosforrados.
M/ Danny

48unid. Escova deNylon, para limpeza,
oval, denomínimo 16,5 cmdecomp. M/
Lava Mil.

!00cent. Saco plástico reforçado, para
coletade lixo,nacorpreta,conf.Com
matéria-prima nfio reciclada, com cap. P/
60 litros. M/ Brasplastico.
140 cent. Saco plástico reforçado, para
coletadelixo,nacorpreta,conf.Com
matéria-prima não reciclada, com cap. P/
100litros. M/ Brasplastico.

30cx.Água sanitária, c/l2embalagens de I
litro. M/Combat.

65 bb.C6raliquidaparausoem pisos,
verdes,biodegradável, impermeabilizante,
com 20 litros. M/ Ingleza.
20cx.Detergente líquido, ei24embalagens
de 500 ml. M/ Kimax.

9 cx.Esponja deespuma p/ louça, dupla
face,de no mínimo 100x7!x20mm,com 60
unidades. M/Atol.

600 unid. Flanclas com bainha, de no
mínimo 40x60cm. M/Copas.
7cx.Lustra móveis, cx.C/24embalagens
de 200 ml. M/Atol.

120unid. Óleo deperoba com100ml.M/
Kirtg.
800 fd. Papel toalha interfolhas com duas
dobras, branco, liso, de no mínimo 40
g/m2, de primeira linha, com 1.250 folhas
de nomínimo 23x27cm. M/Suprema.
4cx.Pasta saponácea, cx.C/24 embalagens
de 500 gramas. M/ Cristal.
72 unid. Vassourade pelode 40 cm, com
cabo rosqueávcl, revestido deproleçáo
Plástica. M/ Varrebras.
6900 et.Copo plástico descartável, para
água, de 200ml.MlCopocentro.
3100et.Copo plástico descartável, para
café, de 50 ml. M/Copocentro.
90 unid. Garrafa térmica, revestida em
plástico, com capacidade de 01 litro. M/
lermolar

360fdo. Papel higiênico, branco, suave,
pilotado, gofrado, comfolha dupla com40
mclrosde comp. E lOcmde largura,100%
fibras celulósicas, com 64 rolos. M/ Bob.

DISPENSA
01 unid. Atender despesa compagamento
de seguro obrigatório dos seis veículos da
CLDF, no corrente ano.

1,39

6,95

1.05

4,37

43.29

6,99

13,59

0,57

17,95

6.35

17,99

2,93

0,93

0,33

9,97

30,08

JNEXIGIBIUDADB
309,72

01unid. Atender despesa comrenovação de
assinatura deperiódicos "Revista Ur: Leg.
do Trabalho e Previdência Social" .

173

01 unid.Atender despesacoma inscrição
da servidora Maria Lacy de Souza no curso
de Cargose Salários- treinamentoexterno,
a ser realizado em 27 e 28/03/2001, nesta
Capiii"

01unid. Atender despesas com renovação
de assinaturade periódico:"Revistados
Tribunais" e outros,durante janeiroa
dezembro de 2001.

Decisões STF

796,00

1.507,00

Czfareino'l^wW\_A4derav

Ofício n° 51-P/MC

83,40

173,75

2.813,85

139,80

122,31

342,00

125,65

152.40

5.080,00

71,96

210,96

6.417,00

1.023,00

897,30

LÍmpabem Prod. de
Limpeza Ltda

Dist. Bandeirante de
Des. e chocolates
Ltda

Armazém do Papel
Uda

Fed.Nac.DasEmp.
de Seguro Privado

ABRH - DF Ass.
Bras. De Rec.

Humanos

Ed. Ver. Dos

Tribunais Lida.

Brasília, 30 de rvnKu& de 2001.

açAo-uTrISta DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 1421
REQUERENTE: Governador do Distrito Federal

REQUERIDA: Câmara Legislativa do Distrito Federal

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o
Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária realizada
em 23/5/2001, proferiu, nos autos do processo
mencionado, a seguinte decisão:

"0 Tribunal, por unanimidade, julgou
procedente a ação e declarou a inconstitucionalidade
da Lei n° 910, de 06 de setembro de 1995, do Distrito
Federal. Votou o Presidente".

Atenciosamente,

JlLCO AAX-rt)
Ministro CARLOS VELLOSO

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JORGE AFONSO ARGELLO

NrESSdTnAe ^ Câmara Le9islativa do Distrito Federal

Convite

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação-CPL • ..

AVISO DEREVOGAÇÃO
CONVITE N° 02 5/2000

AComissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal toma público
aos interessados que o procedimento ucitatório em epígrafe, processo n" 001-00350/2000
cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
treinamento em informática - curso de formação técnica em redes Windows NT 40 foi
REVOGADO por ato dos Ordenadores de Despesa desta Casa. Maiores informações no íocal
(Ed. Sede da CLDF, sala A-03). ou pelo telefone 348.8650 ou fax 348.8651, no horário das
9h30 ás 12h e das 14h30 às 17h.

Urasília-DF, 1°dejunho de 2001.

GLAUCO VANILSON URACIffi VIEIRA
Vice-Presidenteno Exercícioda Presidência

Extrato de Licitação.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DEINEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

Processo: 01-000.430/01; Favorecido: Fundação Getúlio Vargas; Valor: R$ 23180
(duzentos e trinta e um reais e oitenta centavos); Objeto: atender despesa com
renovação deperiódico "conjuntura Econômica" e outros para a CLDF; Amparo Legal:
art. 25, da Lei n" 8.666/93; Autorização da Despesa: em 29/05/2001, pelos
ordenadores de despesas, Getúlio Soares Novaes Frota e Arlécio Alexandre Gazal-
Ratificação: em29/05/2001, pelo Presidente daCLDF, Deputado Gim Argello.

fie você não conhece estes símbolos,


